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TESTEMUNHAS:

Nome:,

CPF: __/__/_
. ANEXO I

CLÁUSULA QUÍNTA - DÓ FORO
6.1 Fica eleito ó foro da Comarca de Balsas, Estado^
dirimirás questões oriundas do presente cqpí
renuncia a qUalquer outro, por mais privilegiad

E' por estarem assim justos e.contratados,

em 03 (três) vias de igúát teore forma, e w|
que produza os efeitos de direito.

Fortaleza dos‘Nogüeifas/MA, 29 de dezembi ^
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.a C9
Maria José Costa de Sousa
Decreto ns 002/2021

Secretária Municipal de Educação

/lOfUS 3JS0 R( 300,00 tS 1X106.000.00 f

" Silvio Barros de Macedo -

Fjscal de Contrato
Portaria n^ 122/2021

/ALOR TOTAL ki tS 2.008,000,00

E I SANDRO SILVA FONSECA - ME

, CNPJ nô 15.221.863/0001-66
Sandro Silva Fonseca

CPFns 754.250.173-91

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHÀS:

Nome:

Publicado pòr JACIRA COSTA PASSARINHO NETA -
- Código identificador: 5a32480e853ddbdb6a583d5e741400c6

O QUARTO TERMÒ ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

LOCÀÇÃO N” 117/2022
CPF; / /

TESTEMUNHAS:

Nome:

QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE^ CPF: ,

LOCAÇÃO N° 117/2022 QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ANEXO I

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA SANDRO SILVÀ
fónseca:

Pór este instrümento^ O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

. NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, a Sr^.
Maria José Costa de Sousa, portadora do CPF n° 262.280.842-91,
inscrita na cédula-de identidade n^ 1445127 SSP-MA,‘residente e

domiciliada na Rua Antônio Alves Cavalcante, s/n, Nova Fortaleza, CEP:

65.805-000 - Fortaleza dos Nog‘ueÍras - MA, a seguir denominada

contratante e a empresa SANDRO SILVA FONSECA - ME, inscrita no

CNPJ/MF n915.221.863/0001-66, sediada na Rua da Caixa D’água, ns 01 .
- Centro, CÉP: 65.805-000 7 Fortaleza dos Noguejras - MA, Por.

intermédio dè seu representante legal 0 Sr^ Sandro Silva Fonseca,

^ inscrito no RG np O0oÓO7Í75393-l SESPII e CPF n^ 754.250.173-91,

residente na Rua da Caixa D'ágüa, n® 01 - Centro, CEP: 65.805-000 -

Fortaleza dos Nogueiras -‘MA. doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, ADITAM 0 contrato de n^ 117/2022, referente ao

PREGÃO ELETRÔNICO NS 001/2022, 0 qual reger-se-á pelas

cláusulas e çonclições estipuladas a^seguir:
CLÃUSUÜ^ PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O •contràto-^prlhcipál tèrá sua Cláusula Segunda alterada,

passando suá vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,

'contados de 29/12/2023 a'31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

-2.1 A alteração do pfazóxohtratual.ocorre em razão de solicitação da'

- "contratada,, aceita pela contratante, noS termos da Justificativa

apresentada ná‘Solicitação dé Aditivo de Prazo, datada em 28 de

dezembro de 2023, subscrita pelo Fiscal de Contrato, de acordo com 0

art. 57,11 da lei 8.666/93.-
ÇLÁUSULA TERCEIRA DA DÔTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despelas decorrentes do presente contrato correrão por conta

da seguinte dotação orçamentária:
12,361^0407.2-032 - Manutenção do Programa de Transporte

Escolar; v . .
12.361.0407.2-037 - Manutenção do Transporte Escolar
3 3 90 39.00 00 - Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARtA -pA ratificação
As demais cláusulas do contrato, original ficam inalteradas e ratificadas ' ' contados de 29/12/2023

.pelo presente Termo Aditivo. ^ ; /T

/. . -/ -

ratai de KM

i/dia

/alor

■tuallaádo
rotalkm'200 diasttem' Sescriçáo'

/elculo Úpe VAN, ISa 20 lugares 1.092 )3S400 RS 6,321

Veículo tipo ÔNIBUS, acima de 40 lugares >36 R$ 7,902 107200

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identifícadór: 01cbla0a3adl42deddc7d4bbleef0309

Iígündo termo aditivo referente ao contrato de
^-tr‘^PRESTAÇAO DE SERVI0S N* 052/2022'^ í

SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO PE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 052/2022 QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRÃVÉS DA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS E A EMPRESA M DOS S COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELl-EPP.

Por este instruménto, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento .

e Finanças,-O-SrS. Neurivan Pinheiro dos Santos, portador do CPF n9._

280.372.193-72 s RG 0212935320022 SESP/MA, a seguir -

-denominada contratante e a empresa M DOS S COELHO
TRÀNSPORTES E SERVIÇOS EIRELI-EPP) inscrita no CNPJ
39'.630.316/00Òr-Ò0, sediada na Praça 17 de Abril, n^ 11, Área

Avançada - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA,'por

intermédio de seu representante legal o Srs MÃURÍCIO DOS SANTOS

' COELHO^ portador do RG n" 073742212021-2 SSP/MA e do.CPF sob o

n® 003.557.001-66, doravante denominada simplesrhente
CONTRATADA, ADITAM 0 contrato de nã 052/2022, referente à ^
Tomada de Preços n& 007/2021, o qual reger-se-á pelas cláusulas e

- condições estipuladas a seguir::-
CLÃUSULÃ PRIMEIRA r Dp OBJETO

O

\ 1. 0_ contrato principal'terá sua Cláusula Quinta alterada,

passando sua vigência'prorrogada por mais 12 (doze), meses,

2Z2024.
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CLÁUSULA SEGUNDADA FUNDAMENTAÇÃO no 68,.Area^ Avançada r. Fortaleza dos Nogueiras- MA a seguir

. 2.1 A alteração do prázq contratual ocorre em razão dè sòliçitaçâp.da denòminaâo contratante è a empresa NELTON Flj^UElRA DÉ
' contratada, aceita r pela contratante, - nos teritios da'Justificativa OLIVÉIRAÓ4012234340, cpm.sede na Avenidà^a

' apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em‘28 de TrizidelaiíFortaleza dÒs Nogueirás - MA
dezembro de 2023, subscrita pelo Fiscal de Cibrãs, de acordo com o art.. 39.977;143/OOOÍ-93, neste ato representá((^elò Sr^ Néltoil^^^ueira
57,11 da Lèi 8.666/93. ./ ■ , de Oliveira; portador dò RGX 0212562?^®222 SSP/MA e do dSF sob
ClÁUSULATERCEIRA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA , 0 n® 040.122.343-40l doravante

.4.1 As dèspesas decorrentes do présentè contrato, correrão por conta - XONTRATADÀ, ÀDITÁM çontráto di 4UÍ033/20Íli
da segúinte dotação orçamentária: . , ' ' " - , PREGÃO PRESENCIAL -SRP N® OlB/ifiM -SRP, o aual
17.511.06ll.2015.000 •.Manutenção do Serviço de limpeza e > pelas cláusulas e condições estipuladas a^^^inr A'"

: destinaçào final do lixo;'
3 3 90 39.00 00 -lOutros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica. ^
CLÁUSULA QUARTA-íbA RATIFICAÇÃO ‘
As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e artificadas.

pelo presente Térmo Aditivo.
CLÁÚSULA.QUINTA - DO FORO

d ne 08,

b 0'nfi -I no
y

minad nplesrr^te
efèrente;aò

règ^Se-á
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO^

1. O contrato principal terá sua Cláu?

.passando sua vigência pròrrogada por maiS'12 (doze) meses,

' cbritadosde2^2023 a 31/12/2024.' r-

;Ü»3<a|terada,

-

CLAUSULA SEGUNDA,-ÍDA FUNDAiyiENTAÇAO, ‘ ;
6il Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para , 2.I A alteração do pfázo còntratual.ocorre em/azão de solicitação da
dirimir.as questões oriundas dd presènte contrato, com. expressa contratada, ■ aceita • pèla contratante
reniihdia á qualquer outro, por mais privilégiádó que seja] . apresentada’na Solicitação de.Aditivo de Prazo, datada^em 27 de

E por estarem assim justos e còhtràtadds, assinam 0 presente^Aditivo ' dezembro de 2023, subscrita pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o -
em ()3 (três) vias de igual teor e forma, é idêntico valor jürídíçq,-,para , ãrt. 57,1í dá Lei 8;666/93. •' '

què produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nògúeiras/MA, 29 dé dezembro de 2023. ,

hos /térmòb. dá ' Justificativa

CLÁÜSÜLÀTERCEIRA: -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ,S, ] .

4]i As despesas decorrentes do presente contrato correrão pór çontV
daieguintèdotaçãoorçamentária: , ,~
Prògrama'Atlvídáelev.,|'j ^

• ; 04 Í22.0052^2-0.09/- Mãnutenção da'Sec dé-Administração’ ^
Planejaménto é.Finanças - SÉMÀPF V

' 26 782,0716 2-028 - Mánutençâo dò Departaniento deTranspbrtès
20 605 0664.2-ÒÍ3 t-Manutençâo da Sec de Agricultura Pesca e

Aquicü|túra-SÈMAPA\/;_J' - r-f,
. : 18.54Í/;0052 2--0Í8/^]Manutenção da Sec de Meio Ambiente e, ;

Sustentabílidadè- SÉMMÁS ' l,, '• * / / " '
26 Í22 0Ò52;2-Ô22^VMánüténçào da Sec. de lrifraestrutura. Urb. E

.. Sanéámèhtò - SEMIUS ,' , , ' . ; ’
. .. -13 392 0473-2-026 -.Mànutençâò da Secretária dè Juveritude, Esporte e

lázer-SEMJEL-'^ . ''
12.381.1005.2-033 - Mãnuténçâó e Funcionamento da Secretaria de ‘

■=7‘iEducação^'SEMED-' ,.7 ■' '■
‘^-7l0.122.'ipÒ4,2-04r- Máhüténçâo da Seç De Saúde -- SEMUS 'w/ / ,

Í3.392]0473.2-067,-’ManútençâodaS'écDe“Gultura.e,turismò-
'v^^SEMCTÜR • :V ^77 ^ ' ....'CA ' 7-

08 244 1002 2-0537 Mãnütéhção da Sec. Dé Assístênciá Social - SEMAS

,: Elénientq de Déspesa: ^ 7 7 , ]
. 3.3;90:39.00.00: Outros Serviçps7de Terceiros-Pessoa Jurídicá 7" / . ^

Fonte de erciireòs: ; . ’’ 7'

,0;1.0Ò;;071.02. 7, .7.^"'-7 ' , ■7/%-]”-'
' CLÃUSUW QUÀRTÁ- DÀ RATIFICAÇÃO ^ / -7

:.As dérnais cláusülas do contrato originál ficam :inalteradas e ratificadas ^

pelo járlsenteTémiovÃditivOi , - ^
CLÁUSULA QÜINtÁV.DplFORO * ] . . / '

5 6,i Fiça".eleÍto 0 foro da’Comarca de BaIs'ás.'Estadb.do Maranhlò, para .;

*7 dirimif ás^questões oriundas,do presehté.;çontrato.'corYi-exp ressa'^
rénUnçia a qüálqúer òútro, por iTiais privilegiado que seja. ' . 7. 7

- ' E:po7 estarém assim' jüstos,e contratados, assinam 0 presentorAditivo

em 03 (três) vias dé igual teòr é foritia, e idêntico valòf jurídico, para

i que pYoduza os efeitos de direito. ' . r ' : -
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE Fortaleza dos NògueJras/MA, 29 de dezembro dé 2023. • - v

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2 033/2022 QUE CECEBRAM 0 • ■■■ 7 ■ 7 ■ 7i .
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS AÍRAVÉS DA Neurivan Pinheiro dos Santos -

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ ADMINISTRAÇÃO, PLÁNEJÀMENTO E

FINANÇAS EtA/EMPRESA NELTON FÍLGUEÍRÀ DE
OLÍVEIRÁÒ4012234340.

Q
Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal " - -

/Neurivan Pinheiro dos Santos 7, 77.
Sècretáriò Municipal.de Administração, Planejamento e Finanças

' Decreto n® 001/2021'r : ,

Nara Rejane Barros da S de Carvalho:

Engenheiro Civil - CREA - MA 1121411630
• Fiscal de Obras Públicas V - 7

. Decreto h®.04Ò/2023

■}

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI-EPP

CNPJ hS-39.630.316/0001-00 ' / ^ V . ;
MAURÍCIO DOS SANTOS C0ÉLH07 ' ^ 7,
CpF n* p03.557.00l-66 7 , - ^

'Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

•Nome:.'

. CPF:

TESTEMUNHAS:

Nome:. '

A yi

O
: - .7CPF;

: Publicado pón JACIRÁ COSTÀ PASSARINHO NETA '
Código identificador: 6d3568af53ede411b8abe45éc900db5é ,

;; SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE'.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nô 033/2022

Decreto n® 001/202r ■ {. - j ,
Secretário. Municipai de Administração, Planejamento e

Finanças. ' '

Ror-éstè insfrúmêhtõ, Ò MUNICIPJO DE FORTALEZA DOS ■ ^ ■■■■ '

NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ALEX DE SOUZA SANTANA

lÁpMINISTRÁÇÃO; PLANEJAMÉNTO E FINANÇAS, situada à Rua Fiscáfdé Cqntràto
/pvídia Nogueira, n®=22, GirassoC^nésta cidade de Fortaleza,dos , DECRETO h2_08/2023,

/"Nogueiras - MA, inscrita no CNFJ sób 0 N®:'06.080;394/0001-11, neste

étb representada pelo Sr; Neurivan Pinheiro dos Santos; portador dó
CPF N®-280;372.T93t72, ínscri.tq'n_à cédula de idéntidáde n®

; 0212935320022 SESP-MA, residente é.domiÓiliadoma Rua 04.de maio.

çNELTON FILGUEIRA DE OUVEIRA04012234340

GNPjÁ® 39:977.143/0001.93
NELTON FILGUEIRA DE OLIVEIRA

lí "

-wwjvv.famern.org.br " 117/182


